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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -

LEI N° 352/2008

SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, APROVOU, E EU, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação no limite de 
até R$- 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), por haver recebido recursos sem 
previsão orçamentária, de acordo com a seguinte ordem classificatória:____________

05.00 DEPTO. DE O BRAS , VIAC AO  E SERV. U RB AN O S
05.03 D IV ISÃO  D O S SERV. R O D O V IÁ R IO S M U N IC IPAL

2678200072012 M A N U T . D O S SERVIÇOS R O D O V IÁ R IO S
Fonte 1002 - Venda àa Folha de Pagam ento
3.3.90.30.00 Material de Consumo 3410 30.738,09

03.00 D EPARTAM ENTO  DE A D M IN ISTR A C A O
03.01 D IVISÃO  DE RECU RSO S H U M AN O S

0412800032004 M ANU T. DA D IVISÃO  DE REC U RSO S H U M A N O S
3.1.91.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores 4.261,91

Art. 2o. Como recurso, para cobertura do Crédito 
autorizado pelo Art. 1o, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do Provável excesso 
de arrecadação da seguinte fonte de recurso:

0.1.002 -  Venda da Folha de Pagamento

publicação.
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Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua

í£ .t i  1 kj Ai O
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Novembro de 2008.
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